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6. No mais, destacamos que a presente manil'estação toma por base, exclusiva-

mente, questionamentos sob o prisma estritamente jurídico, não lhe competindo adentrar

na análise da conveniência e oportunidade dos atos praticados no âmbito da CGE. nem

analisar os aspectos de natureza eminentemente técnica. política ou administrativa.

7. Por fim. cumpre apontar que se tÍata de manifestação de caráter meramente

opinativo, sem qualquer conteúdo decisório. não vinculando as decisões que eventual-

mente sejam adotadas pela Administração. por meio de seus gestores.
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Vladimir Morcillo da Costa

Procurador do Esta«lo
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